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DISPOE SOBRE A DESAFETAGCAO DE BEM PUBLICO DE USO
ESPECIAL E TRANSFERE PARA O DE BENS DOMINIAIS O
BEM IMOVEL QUE INDICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O ROBERTO SOARES PESSOA, Prefeito de Maracanau:
Faco saber que a Camara de Maracanal, aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12, Fica desafetado da categoria de bem publico de uso especial e transferido para o de
bens dominiais do Municipio de Maracanau, a drea urbana, denominada de GLEBA 01, objeto
da Matricula n? 3134 do Cartdrio de Registro de Iméveis da 12 Zona da Comarca de Maracanad,
Ceara, com todas as suas benfeitorias, constituida de uma parte desmembrada do terreno de
forma irregular, situado no lugar denominado Pajugara, no Municipio e Comarca de
Maracanau-Ceara, onde se localiza o Distrito Industrial de Fortaleza, com area de 4.789,840m?
(quatro mil setecentos e oitenta e nove metros quadrados e oitocentos e quarenta milimetros
quadrados). Inicia-se a descrigao deste perimetro no vértice P-01, distando 849,96m no sentido
leste-oeste da Avenida Parque Central; deste, segue confrontando ao NORTE (frente), lado par,
com Faixa Dominio da Avenida Parque Sul, com os seguintes azimutes e distancias: 107°51’36”
e 8,51m até o vértice P-02, deste, segue confrontando a LESTE (lado direito), com GLEBA 02, do
desmembramento, de propriedade de SIL Investimentos Imobilidrios Ltda, com os seguintes
azimutes e distancias: 203°21’45” e 38,58m até o vértice P-03, com os seguintes azimutes e
distancias: 172°21'44” e 2,63m até o vértice P-04, com os seguintes azimutes e distancias:
142°58’11” e 2,86m até o vértice P-05, com os seguintes azimutes e distancias: 112°32’41"” e
12,31m até o vértice P-06, com os seguintes azimutes e distancias: 136°55’50” e 2,52m até o
vértice P-07, com os seguintes azimutes e distancias: 151°07°13” e 5,09m até o vértice P-08,
com os seguintes azimutes e distancias: 167°00°19” e 3,47m até o vértice P-09, com os
seguintes azimutes e distancias: 156°05’10” e 17,98m até o vértice P-10, com os seguintes
azimutes e distancias: 164°01’17” e 2,36m até o vértice P-11, com os seguintes azimutes e
distancias: 154°31’33” e 15,74m até o vértice P-12, com os seguintes azimutes e distancias:
125°21’01” e 2,49m até o vértice P-13, com os seguintes azimutes e distancias: 109°55’11"” e
2,32m até o vértice P-14, com os seguintes azimutes e distancias: 107°25’44"” e 37,83m até o
vértice P-15, deste segue confrontando a LESTE (lado direito) com Elizabeth Nordeste S/A, com
os seguintes azimutes e distancias: 198°02’46” e 57,30m até o vértice P-16, deste segue
confrontando a SUL (fundos), com GLEBA 03, do desmembramento, de propriedade de SIL
Investimentos Imobilidrios Ltda, com os seguintes azimutes e distancias: 319°42’47” e 26,68m
até o vértice P-17, com os seguintes azimutes e distancias: 313°25’23” e 50,10m até o vértice
P-18, com os seguintes azimutes e distancias: 294°18’33” e 21,47m até o vértice P-19, segue
confrontando a OESTE (lado esquerdo), com GLEBA 03, do desmembramento, de propriedade
de SIL Investimentos Imobilidrios Ltda, com os seguintes azimutes e distancias: 21°44’11” e
26,19m até o vértice P-20, com os seguintes azimutes e distancias: 292°28’35” e 11,98m até o
Qvert'lce P-21, com os seguintes azimutes e distancias: 21°41’25” e 29,68m até o vértice P-22,
% s seguintes azimutes e\distancias: 345°49’32” e 5,02m até o vértice P-23, com os
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seguintes azimutes e distancias: 22°10’55” e 15,10m até o vértice P-24, com os seguintes
azimutes e distancias: 57°51’23” e 4,83m até o vértice P-25, com os seguintes azimutes e
distancias: 21°29’17” e 17,99m até o vértice P-01, ponto inicial da descrigdo deste perimetro.

Art. 22, Fica o Chefe do poder Executivo autorizado a adotar as providéncias objetivando a
alienagdo do imdvel descrito no art. 19, desta Lei, com observancia da legislacdo em vigor.

Art. 32, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Art. 42, Revogam-se as disposi¢cdes contrarias.

PAGO QUARTO DE JULHO DA PREFEITURA DE MARACANAU, AOS 2 OUTUBRO DE 2021.

ORIUNDO DO PROJETO DE LEI DE
N2 074/2021, DE AUTORIA DO
PODER EXECUTIVO.
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